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P O R T A R I A Nº 186/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve:  
Designar o Dr. MURILO VIEIRA DE FARIA, Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas 
Públicas e de Registros Públicos da Comarca de 
Uruaçu-GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 
118ª ZE, com sede na Comarca de ESTRELA DO 
NORTE-GO, a partir de 20 de março de 2009, 
consoante Decreto Judiciário nº 641/09, de 20/03/09. 
Anote-se e publique-se. Gabinete da Presidência do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 20 dias de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO – Presidente 

P O R T A R I A  Nº 188/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, Resolve: 
Designar para responder pela jurisdição eleitoral da 
123ª ZE, com sede na Comarca de ALVORADA DO 
NORTE – GO, em razão das férias do titular: 

1 – Dr. MARCELO LOPES DE JESUS, Juiz Substituto 
lotado na Comarca de Goiânia–GO, no período de 18 a 
23.03.2009, consoante Decreto Judiciário nº 603/09, 
de 18.03.09.  

2 – Dr. CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO, Juiz Substituto 
lotado na Comarca de IACIARA - GO, no período de 
24.03 a 15.04.2009. 

Anote-se e publique-se. Gabinete da Presidência do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de março de 2009. Desembargadora 
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 193/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. TÁRSIO RICARDO DE OLIVEIRA 
FREITAS, Juiz de Direito da Vara Judicial da Comarca 
de FIRMINÓPOLIS-GO, para exercer a jurisdição da 
63ª Zona Eleitoral, com sede na referida Comarca, a 
partir de 20 de março de 2009, conforme Decreto 
Judiciário nº 530, de 11 de março de 2009. Anote-se e 
publique-se. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, aos 23 dias do mês de 
março de 2009. Desembargadora BEATRIZ 
FIGUEIREDO FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 194/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. HUGO GUTEMBERG PATIÑO DE 
OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de 
GOIANDIRA-GO, para exercer a jurisdição da 37ª 
Zona Eleitoral, com sede na referida Comarca, a partir 
de 20 de março de 2009, conforme Decreto Judiciário 
nº 534, de 11 de março de 2009. Anote-se e publique-
se. Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, aos 23 dias do mês de março de 
2009. Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO 
FRANCO - Presidente 

P O R T A R I A Nº 195/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar a Dra. ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA 
LOUZA RASSI, Juíza Eleitoral da 98ª ZEª da Comarca 
de Varjão-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 56ªZE, com sede na Comarca de GUAPÓ-GO, a 
partir de16/03/09, em razão de afastamento legal da 
titular. Anote-se e publique-se. Gabinete da 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 23 dias do mês de março de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO -  
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 196/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: Designar o Dr LEÔNISSON ANTÔNIO 
ESTRELA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de 
URUANA-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 58ª 
ZE, com sede na referida Comarca, a partir de 23 de 
março de 2009, consoante Decreto Judiciário nº 
542/09, de 11/03/09. Anote-se e publique-se. Gabinete 
da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
aos 23 dias do mês de março de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO - 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 197/2009 

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o que decidiu este Regional na 23ª sessão 
ordinária realizada em 23/03/2009, Resolve:  
Designar a Dra. MÉRCIA BATISTA LEITE DAFICO, 
Juíza de Direito da Vara de Precatórias da Comarca de 
GOIÂNIA-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 
135ª ZE, com sede na referida Comarca, para o 
período de 27.03.2009 a 26.03.2011. Anote-se e 
publique-se. Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, aos 23 dias do mês de 

P O R T A R I A Nº 194/2009 
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